
INDICAÇÃO Nº      200

, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne determinar, aos órgãos competentes, a possibilidade de atendimento à solicitação da Câmara Municipal de Luiziânia, que reivindica com urgência a reforma e adequação do Ginásio de Esportes, incluindo o placar eletrônico ali existente, conforme solicitação da Coordenadoria Municipal de Esportes daquela cidade.
JUSTIFICATIVA

O município de Luiziânia, foi o resultado de um empreendimento imobiliário da empresa Coimbra, Bueno & Cia Ltda., no ano de 1941, que fez um loteamento denominado "Luiziânia", nome este que foi inspirado em uma das propriedades loteadas e que mais tarde daria o nome ao Município de Luiziânia.

Localizado na região de Araçatuba, conta com aproximadamente 6.000 habitantes, cuja concentração se dá em área urbana. Porém, a arrecadação do Município, não é suficiente para todas as despesas, sendo necessário que se estabeleçam prioridades para atender.

Um dos pilares de nossa sociedade, de suma importância para prevenir a ociosidade, o ingresso no mundo dos vícios e, por consequência, na criminalidade, é o incentivo aos jovens à prática de hábitos saudáveis e, neles, inclui-se a atividade esportiva.

Já dizia o ditado: “cabeça vazia, oficina do diabo” e, quando o jovem não encontra abrigo nos valores que passam de pai para o filho, ele busca, com avidez e curiosidade, experiências que tenham impacto, ou significado. Infelizmente, muitas vezes, a escolha é equivocada e traz terríveis consequências.

Solicitamos, portanto, o especial obséquio de Vossa Excelência ao pretendido, que é a reforma e adequação do Ginásio de Esportes, incluindo o placar eletrônico ali existente, uma vez que irá propiciar um melhor atendimento à demanda da Coordenadoria Municipal de Esporte de Luiziânia..   

Sala das Sessões, em

Deputado Gileno Gomes
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